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Parecer André Luiz Vieira da Silva - Comissao de Defesa dos Direitos da Crianca, Adolescente
e Juventude

Trata-se de Projeto de Lei, encaminhado pelo Executivo Municipal, que "Dispde sobre a
Politica Municipal de Assisténcia Social, institui o Sistema Unico de Assisténcia Social do Municipio
de Juiz de Fora e dé& outras providéncias."

Dessa forma, conforme determinagédo do Regimento Interno, prevista no Art. 72, inciso X,
alinea "a", compete a Comissado de Defesa dos Direitos da Crianga, Adolescente e Juventude, opinar
sobre proposi¢cdes que versem, no todo ou em parte, sobre os Direitos da Crianga, Adolescente e
Juventude.

Nesse sentido, analisando a matéria naquilo que é de competéncia desta Comisséao,
liberamos o projeto em analise para que siga sua regular tramitacao até deliberacao plenaria.

Palacio Barbosa Lima, 10 de setembro de 2024.

770

S

André Luiz Vieira da Silva
Vereador André Luiz - Republicanos
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